
PREFEITURA MUNICIPAL DE

NOVA .IGUAÇU.

!,.EI N9 1.138, ~~ j bJ~i;DE 28 DE FEVER~IRÕ "E 1986.

"Estende 'Vantagem, QJtera valores
e dá outras providências".

A CÂMARA MUNIC!PAL DE I\IOVA.
IGUAÇU, POR .sEUS' REPRESENTAN-:
TES LEGAIS. DECRETA E EU SÀN-'
CIONO A SEGUINTE l.EI:

Art P '- A "Gratificação", a que
alude o Artigo. 1'? da Deliberação n'?
390, de 16 de junho dl3 1972, fica es
tendida às chefias dos cartórios das
e.a, 83.a e 84<:' Zona Eleitoral.

Art. 29- O valor m€lnsal da gra
tificação a que se refere os Artigos 19
e 29 da mencionad'a De:ib'::naçã.o passa
a ser de 50% (cinqüenta por cento) do
salário mín1mo.

Att: 3'? - Esta Lei entrará Em

'vigor na d,ata de sua publicação.

Art. 49 - .Revogam-se .as disposi
I ções em contrário.
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